
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº. 743/97

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A APAE (Associação
de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais)  DE  ANGELINA,  ABRE CRÉDITO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO  JÖNCK,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Angelina, autorizado a celebrar
convênio com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), de
Angelina,  objetivando  a  manutenção  desta,  e  atendimento  aos  excepcionais
carentes do Município.

Art. 2º.  As obrigações das partes constarão em convênio, assegurando o, à APAE o
repasse de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais.

Art. 3º. Fica autorizado a Abrir Crédito Especial no valor de R$ 4.200,00    (quatro mil e
duzentos reais), conforme especificação abaixo:

SEC. EDUC. SAÚDE ASSIST. SOC. CULTURAL E ESPORTES
08492522.007 - Func. Manut. Educação Especial
3230.00.090 - Transf. a Instituições Privadas         R$ 4.200,00

Art.  4º.   Os  recursos  referidos  no  art.  anterior,  serão  provenientes  da  anulação  das
seguintes dotações orçamentarias:
SEC. EDUC. SAÚDE ASSIST. SOC. CULTURAL E ESPORTES
Município 08492522.007 - Func. Manut. Educação Especial
3120.00.080 - Material de Consumo                     R$ 4.000,00
3130.00.080 - Serviço de  Terceiros e Encargos    R$    200,00
 TOTAL                                                               R$ 4.200,00

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 24 de março de 1997.

MAURO JÖNCK
Prefeito Municipal


